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CONCLUINTES DOS CURSOS
DE 1 ? GRAU 1990

ESTADO DE SÃO PAULO
A Secretaria de Estado da Educação, dando 
continuidade à sistemática de verificação da 

regularidade e autenticidade de vida escolar, 
introduzida pela Resolução SE n? 25/81, alterada 

pela Resolução n? 234/81, para fins de validade 
de Certificados de Conclusão de Cursos e 

Registro de Diplomas, edita neste Suplemento do 
Diário Oficial a relação dos alunos concluintes de 

cursos de 1? Grau, ano letivo de 1990

Fernando Gomes de Morais 
Secretário de Estado da Educação

RESOLUÇÕES QUE TRATAM DO REGISTRO DE DOCUM ENTOS ESCOLARES

R eso lução  SE-25, de  9-2-81
D ispõe so b re  d o c u m e n to s  e s c o la re s

O Secretário de Estado da Educação, 
co n s id e ra n d o  que a adm in is tração do s is 
te m a  de ensino é responsável jun tam en te  
c o m  a d ireção da esco la  pe la  regu laridade 
id a  vida escolar do estudante;

a necessidade de m ed idas que un ifo r
m iz e m  e sim plifiquem  os procedim entos re

lativos à au ten ticação de docum entos 
escolares;

as d isposições do Decreto 14.624-79, re
lativo ao Programa Estadual de Desburocra- 
tização, resolve:

A rtigo  1 ? —  O exam e e o vis to  dos do 
cum entos escolares, observadas as d ispo 
s iç õ e s  p ró p r ia s  d e  le g is la ç ã o , e, 
especia lm ente, os a rtigos 78, inc iso II, “ p”  
e 79, inc iso II, ” a”  usque “ j ”  do Decreto

7.510-76, serão prov idenciados nos term os 
desta Resolução.

A rtigo  2? —  A  verificação da regu larida
de e au ten tic idade  da  v ida  esco la r far-se-á 
exclusivamente na escola onde o a luno con
c lu iu  o cu rso  ou grau de qu a lq ue r m oda li
dade e, ao fina l do m esm o, m ediante 
aná lise  dos docum entos que perm itiram  a 
m atrícu la  nas sucess ivas séries, observa
das as norm as desta Resolução.
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